
PLANO DE TRABALHO
 

É do tipo Emenda?

Identificação (Título / Objeto da despesa)

1 - DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

UG SIAFI

2 - DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

UG SIAFI

3 - OBJETO

É do tipo Emenda?

Não

Identificação (Título / Objeto da despesa)

Avaliação de impacto das PPPs EMEI/EMEF de Belo Horizonte

1 - DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

     Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizador(a):
26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Nome da autoridade competente:
MARCELO LOPES DA PONTE

Número do CPF:
773.886.743-49

Nome da Secretaria/Departamento/ Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED:
153173 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito:
153173 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED:
153173 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

2 - DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

     Unidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizada:
26236 - Universidade Federal Fluminense

Nome da autoridade competente:
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA

Número do CPF:
808.987.697-87

Nome da Secretaria/Departamento/ Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED:
Coordenação-Geral de Educação Infantil

UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora- UG que receberá o crédito:
153056 - UFF

Número e Nome da Unidade Gestora- UG Responsável pelo execução do objeto do TED:
153056 - UFF

3 - OBJETO

Assessoria e apoio técnico no Programa Primeira Infância na Escola que tem por finalidade promover iniciativas que elevem a oferta a qualidade da
educação infantil e potencializem o desenvolvimento integral das crianças de 0 a 5 anos de idade (Port nº 357 de 17 de maio de 2022), possibilitando o
alcance das metas do Plano Nacional da Educação, por meio da delegação à iniciativa privada de infraestrutura e do serviço educacional em creches e
pré-escolas.



4 - DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED:

5 - JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED:

6 - SUBDESCENTRALIZAÇÃO

7 - FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

8 - CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°):

9 - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO:

4 - DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED:

META 1  ASSESSORIA E APOIO TÉCNICO NAS INICIATIVAS REALIZADAS COM O MINISTÉRIO DA ECONOMIA Assessoria jurídica, pedagógica e
técnica para os projetos pilotos em andamento de creches, bem como de outros projetos de delegação à iniciativa privada de infraestrutura e do serviço
educacional em creches e pré-escolas que visem promover iniciativas que elevem a oferta e a qualidade da educação infantil e potencializem o
desenvolvimento integral das crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos de idade (Portaria nº 357, de 17 de maio de 2022). Ação 1  relatório da análise do
conhecimento do problema e da carteira de projetos Ação 2  relatório da pré-modelagem Ação 3  relatório da manifestação de interesse privado Ação 4 
relatório dos estudos de viabilidade Ação 5  apoio no processo licitatório META 2  AVALIAÇÃO DE INICIATIVAS DE DELEGAÇÃO À INICIATIVA
PRIVADA JÁ REALIZADAS Avaliar o impacto que o modelo de PPP de educação do município de Belo Horizonte oferece quando comparado com a
gestão pública de unidades educacionais similares. Para tanto, testará primeiro o Value for Money e depois desenvolverá métricas para mensurar o
impacto da PPP nos alunos, na aprendizagem, na qualidade da educação, na gestão dos recursos, nos profissionais da educação, nos familiares dos
alunos, nas pessoas que vivem no entorno das escolhas, nos custos, entre outros. Ações 1,2 e 3 - Relatórios parciais Ação 4 - Relatório final

5 - JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED:

A parceria se justifica com base no caráter técnico-científico e no aperfeiçoamento institucional do objeto em questão, cuja natureza está em consonância
com as atividades desenvolvidas na área acadêmica. O escopo do projeto em questão prevê a utilização de expertise de ensino e pesquisa da
Universidade Federal Fluminense (UFF).

6 - SUBDESCENTRALIZAÇÃO

A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou entidade da administração pública federal?
Não

7 - FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:

Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada:
Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, com entes federativos, entidades privadas
sem fins lucrativos, organismos internacionais ou fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994:

8 - CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°):

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à consecução do objeto do TED?:
Sim

O pagamento será destinado aos seguintes custos indiretos, até o limite de 20% do valor global pactuado:
Restituição à UFF: R$119.738,10 equivalente a 12% do valor do termo Taxa de gestão administrativo-financeira: 79.825,40 equivalente a 8% do valor do
termo

9 - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO:

 Incluir

METAS DESCRIÇÃO
Unidade de

Medida
Quantidade

Valor
Unitário

Valor
Total

Inicio Fim

2 AVALIAÇÃO DE INICIATIVAS DE DELEGAÇÃO À
INICIATIVA PRIVADA JÁ REALIZADAS

Relatório 0,00

3 Relatório parcial 3 Relatório 1,00 60.000,00 60.000,00 01/10/2022 31/01/2023

2 AVALIAÇÃO DE INICIATIVAS DE DELEGAÇÃO À
INICIATIVA PRIVADA JÁ REALIZADAS

Relatório 0,00

4 Relatório Final Relatório 1,00 30.000,00 30.000,00 01/11/2022 28/02/2023

1 ASSESSORIA E APOIO TÉCNICO NAS INICIATIVAS
REALIZADAS COM O MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Relatório 5,00 139.563,50 697.817,50 01/07/2022 28/02/2023

1 Relatório da análise do problema e carteira de projetos Relatório 1,00 210.000,00 210.000,00 01/07/2022 30/09/2022

1 ASSESSORIA E APOIO TÉCNICO NAS INICIATIVAS
REALIZADAS COM O MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Relatório 0,00



10 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO:

11 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO- PAD

12 - BENS REMANESCENTES

13 - PROPOSIÇÃO

Autorizado pelo(a) ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA CPF 808.987.697-87 no dia 30/06/2022 17:08:08

Brasília, 03 de FEVEREIRO de 2023

3 Relatório da manifestação de interesse privado Relatório 1,00 120.000,00 120.000,00 01/09/2022 30/11/2022

1 ASSESSORIA E APOIO TÉCNICO NAS INICIATIVAS
REALIZADAS COM O MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Relatório 0,00

4 Relatório dos estudos de viabilidade Relatório 1,00 75.000,00 75.000,00 01/10/2022 31/12/2022

1 ASSESSORIA E APOIO TÉCNICO NAS INICIATIVAS
REALIZADAS COM O MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Relatório 0,00

5 Apoio no processo licitatório Relatório 1,00 75.000,00 75.000,00 01/12/2022 28/02/2023

2 AVALIAÇÃO DE INICIATIVAS DE DELEGAÇÃO À
INICIATIVA PRIVADA JÁ REALIZADAS

Relatório 4,00 75.000,00 300.000,00 01/07/2022 28/02/2023

1 Relatório parcial 1 Relatório 1,00 90.000,00 90.000,00 01/07/2022 31/10/2022

2 AVALIAÇÃO DE INICIATIVAS DE DELEGAÇÃO À
INICIATIVA PRIVADA JÁ REALIZADAS

Relatório 0,00

2 Relatório parcial 2 Relatório 1,00 120.000,00 120.000,00 01/09/2022 31/12/2022

1 ASSESSORIA E APOIO TÉCNICO NAS INICIATIVAS
REALIZADAS COM O MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Relatório 0,00

2 Relatório da pré-modalagem Relatório 1,00 217.817,50 217.817,50 01/08/2022 31/10/2022

10 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO:

MÊS/ANO VALOR

7/2022 R$ 997.817,50

Não informado R$ 256.750,00

11 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO- PAD

CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO INDIRETO VALOR PREVISTO

33903900 Não R$ 997.817,50

33903900 Não R$ 256.750,00

12 - BENS REMANESCENTES

O Objeto do Termo de Execução Descentralizada contempla a aquisição, produção ou construção de bens?

Não

Se sim, informar a titularidade e a destinação dos bens quando da conclusão do TED:

A Unidade Descentralizada.

13 - PROPOSIÇÃO



14 - APROVAÇÃO

Autorizado pelo(a) GABRIEL MEDEIROS VILAR CPF 041.080.851-24 no dia 27/07/2022 12:39:09

Brasília, 03 de FEVEREIRO de 2023

14 - APROVAÇÃO


